
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DA PREFEITA

Lei n.o l84l20ll Em, 13 de novembro de 201l.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ESPECIAL ATE A QUANTIA DE R$
250.000,00 (DUZENTOS E CTNQUENTA
MIL REAIS), E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO,
ESTADO DA PARALBA, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de
Vereadores aprovou e. ela. sanciono a seguinte lei:

Art. l" - Fica o Poder Executivo MLrnicipal autorizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento da PreÍ-eitura Municipal de Sobrado. ate R$ 250.000.00 (duzentos e cinqüenra
mil reais). para compra de Equipamentos e Material Permanente e Material de Consumo
para Manutenção da Cozinha Cornunitária.

Art. 2' - Mediante Decreto, o Poder Executivo Municipal discriminará, no
Orçamento Programa atual, à Classificação Institucional, Funcional-Programática e
detalhamento das Categorias Econômicas cabíveis, para aplicação das despesas de que trata
esta Lei, usando como fonte de Recursos, as disponibilidades caraçtetizadas no Artigo 43,
Parágrafo lo, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1.964, nos termos do Art. 107.
Parágrafo Io da Lei Estadual no 3.654, de l0 de fevereiro de 1.971.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
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